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coNtrato
.

coNtrato Nº 69/2021-sedaP
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 015/2020-sedaP

objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria - item 43, na quantidade de 10 (dez) GradES arado-
raS coM coNTrolE rEMoTo, coM 14 diScoS dE 26 PolEGadaS Por 
6.000MM, Para TraTor dE 75 a 100cV.
Valor Global: r$-198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais)
dotação orçamentária: ação:8715; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática:20.608.1491.8715
data assinatura: 23/06/2021
Vigência: 24/06/2021 a 23/06/2022
contratado: KoHlEr iMPlEMENToS aGrÍcolaS EirEli
Endereço: av. Santa augusta, 2° distrito, São lourenço do Sul/rS, cEP n° 
96.174-970.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 671183
coNtrato Nº 77/2021-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 015/2020-sedaP
 Emenda: 21dEMP00178 – dEP. HilToN aGUiar
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria - item 43, na quantidade de 01(uma) GradE arado-
raS coM coNTrolE rEMoTo, coM 14 diScoS dE 26 PolEGadaS Por 
6.000MM, Para TraTor dE 75 a 100cV e item 45, na quantidade de 01 
(uma) GradE NiVEladora coM coNTrolE rEMoTo, coM 32 diScoS 
dE 20 PolEGadaS E 4MM; adaPTáVEl a TraTor 75 a 110cV Marca 
faBric. Klr-KoHlEr Mod. GNc195 32X20 – 2020– ProcEdÊNcia Na-
cioNal fiNaME 3413050.
Valor Global: r$ 44.800,00 (Quarenta e Quatro Mil e oitocentos reais)
dotação orçamentária: ação:8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática:20.608.1491.8705
data assinatura: 23/06/2021
Vigência: 24/06/2021 a 23/06/2022
contratado: KoHlEr iMPlEMENToS aGrÍcolaS EirEli
Endereço: av. Santa augusta, 2° distrito, São lourenço do Sul/rS, cEP n° 
96.174-970.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 671185
coNtrato Nº 78/2021-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 015/2020-sedaP
Emenda: 21dEf333901 dEP. HElio lEiTE
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria - item 43, na quantidade de 02(duas) GradES arado-
raS coM coNTrolE rEMoTo, e item 45, na quantidade 02 (duas) Gra-
dES NiVEladoraS, QUaNTidadES diScoS MÍNiMoS 36.
Valor Global: r$ 89.600,00 (oitenta e Nove Mil e Seiscentos reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática:20.608.1491.8705
data assinatura: 23/06/2021
Vigência: 24/06/2021 a 23/06/2022
contratado: KoHlEr iMPlEMENToS aGrÍcolaS EirEli
Endereço: av. Santa augusta, 2° distrito, São lourenço do Sul/rS, cEP n° 
96.174-970.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 671186

diÁria
.

Portaria Nº 309/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Paulo afonso Martins de lima
carGo: Engenheiro agrônomo
MaTrÍcUla: 23264
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Terra alta/Pa
oBJETiVo: realizar visita técnica para vistoriar o andamento da recupe-
ração do monje do viveiro de abastecimento de água para os tanques de 
alevinagem da base de Terra alta.
PErÍodo: 25/06/06/ 2021
Nº dE diáriaS: ½ (meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Protocolo: 671343

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 080/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia
oBJETo da cESSÃo: 01 (UM) forNo P/ fariNHa, EM cHaPa dE fEr-
ro, 1/8, 2M dE diaMETro; 01 (UMa) PrENSa EM fErro, P/MaNdioca, 
caP.P/350KG/Hora; 01 (UM) ESfarElador dE MaSSa; 01(UM) Micro 

TraTor 11cV, Marca ToYaMa, ModElo TdW73; 01 (UMa) carrETa 
aGrÍcola EM MadEira, 01 EiXo, 02 ToNEladaS.
ViGÊNcia: 22/06/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 671126
terMo de cessÃo de Uso Nº 112/2021

cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE BarcarENa
oBJETo da cESSÃo: 01 (UMa) rETroEScaVadEira 4X4, 85HP, diESEl
ViGÊNcia: 23/06/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 671199

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N° 822 de 23 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de aurora do Pará, abrangendo uma 
área de 921,5730 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/477593.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 921,5730 ha (novecentos e 
vinte e um hectares, cinquenta e sete ares e trinta centiares), denominada 
GlEBa iGaraPÉ SUrUBiJU ii, localizada no Município aurora do Pará, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N =  9.729.846,46m e E = 169.051,73m; 
deste, segue confrontando com os limites da fazenda São José, com a 
seguinte distância  20,41 m e azimute plano 97°00’24” até o marco M-002, 
de coordenada N = 9.729.843,97m e E = 169.071,99m; 5,02 m e azimute 
plano 96°59’00” até o marco M-003, de coordenada N = 9.729.843,36m e 
E = 169.076,97m; 337,27 m e azimute plano 97°00’35” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.729.802,20m e E = 169.411,72m; 572,49 m 
e azimute plano 97°00’40” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.729.732,32m e E = 169.979,93m; 889,45 m e azimute plano 97°00’38” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.729.623,76m e E = 170.862,73m; 
118,82 m e azimute plano 97°00’34” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.729.609,26m e E = 170.980,66m; deste, segue pelo limite Municipal 
(iBGE,2019) entre ipixuna do Pará/aurora do Pará, com a seguinte distân-
cia  206,88 m e azimute plano 135°38’11” até o marco M-008, de coorde-
nada N = 9.729.461,36m e E = 171.125,31m; 115,23 m e azimute plano 
161°26’38” até o marco M-009, de coordenada N = 9.729.352,12m e E = 
171.161,98m; 103,91 m e azimute plano 144°59’19” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.729.267,01m e E = 171.221,60m; 213,63 m e 
azimute plano 164°42’32” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.729.060,94m e E = 171.277,94m; 779,79 m e azimute plano 175°24’37” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.728.283,65m e E = 171.340,34m; 
172,65 m e azimute plano 173°35’30” até o marco M-013, de coordenada 
N = 9.728.112,08m e E = 171.359,61m; 105,18 m e azimute plano 
162°30’39” até o marco M-014, de coordenada N = 9.728.011,76m e E = 
171.391,22m; 196,92 m e azimute plano 174°21’50” até o marco M-015, 
de coordenada N = 9.727.815,79m e E = 171.410,56m; 146,93 m e 
azimute plano 188°37’37” até o marco M-016, de coordenada N = 
9.727.670,52m e E = 171.388,52m; 274,77 m e azimute plano 183°50’00” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.727.396,36m e E = 171.370,15m; 
424,92 m e azimute plano 171°52’03” até o marco M-018, de coordenada 
N = 9.726.975,71m e E = 171.430,26m; 139,54 m e azimute plano 
167°11’05” até o marco M-019, de coordenada N = 9.726.839,65m e E = 
171.461,21m; 128,59 m e azimute plano 141°02’18” até o marco M-020, 
de coordenada N = 9.726.739,66m e E = 171.542,07m; 334,36 m e 
azimute plano 154°06’47” até o marco M-021, de coordenada N = 
9.726.438,85m e E = 171.688,05m; 461,44 m e azimute plano 165°09’10” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.725.992,82m e E = 171.806,29m; 


